ANEXO
(Anexo II do Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008) NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados:
	CÓDIGO NCM
	ALÍQUOTA %

	8703.22
	5,5

	8703.23.10
	18

	8703.23.10 Ex 01
	5,5

	8703.23.90
	18

	8703.23.90 Ex 01
	5,5

	8703.24
	18


NC (87-3) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³.
